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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.610, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025.

[bookmark: _GoBack]Altera a redação de artigos e acrescenta §§ nas Leis Municipais nºs 620/2005, 1.012/2012, 1.270/2017 e 1.287/2017, e dá outras providências.


Art. 1º. Fica alterado o art. 19 da Lei Municipal nº 620, de 28 de setembro de 2005, que “Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Estrela Velha, e dá outras providências”, com atual redação da Lei Municipal nº 1.522, de 16 de novembro de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 19. Fica instituído o Conselho Municipal de Previdência - CMP, órgão de deliberação colegiada, com a seguinte composição:
I - dois servidores representantes do Poder Executivo;
II - um servidor representante ou indicado pelo Poder Legislativo;
III - três servidores representantes dos servidores ativos; e
IV - um representante dos servidores inativos e pensionistas.
§ 1.º Os representantes de que trata o caput deste artigo serão escolhidos entre servidores efetivos ativos e inativos do quadro, que não exerçam no Município mandato de vereador e sejam de reconhecida capacidade, para um mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogado por igual período, permitida a recondução, devendo possuir, preferencialmente, formação superior.
§ 2.º Os representantes, inclusive os suplentes, do Executivo e do Legislativo, serão indicados pelos Chefes dos próprios Poderes, e os representantes dos servidores ativos, dos inativos e pensionistas, por assembleia geral especialmente convocada para esse fim.
§ 3.º Os Membros do CMP não serão destituíveis ad nutum, somente podendo ser afastados de suas funções depois de julgados em processo administrativo, culpados por falta grave ou infração punível com demissão, ou em caso de vacância, assim entendida a ausência não justificada em três reuniões consecutivas ou em quatro intercaladas no mesmo ano.
§ 4.º Exercerá a função de Presidente do Conselho Municipal de Previdência - CMP um dos conselheiros efetivos, eleito entre seus pares, com mandato de dois anos, permitida a recondução.
§ 5º. Ficando vaga a função de Presidente do Conselho Municipal de Previdência - CMP caberá ao próprio colegiado designar outro membro para exercer as funções e preencher o cargo até a conclusão do mandato, desde que preencha os requisitos necessários.
§ 6º. No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho Municipal de Previdência - CMP, o respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo ao órgão ao qual estava vinculado, indicar o novo membro suplente para cumprir o restante do mandato.
§ 7º. Os representantes que integrarão o CMP deverão observar os seguintes requisitos mínimos:
I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Federal Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar, mediante apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes;
II - possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos definidos pela legislação federal vigente;
III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;
§ 8º. São requisitos para a nomeação e exercício da função de Presidente do Conselho Municipal de Previdência os requisitos elencados no parágrafo anterior e:
I - ter formação superior;
III - apresentar declaração de bens, com indicação das fontes de renda, no momento da nomeação, bem como no final de cada exercício financeiro e no término da gestão ou nas hipóteses de exoneração ou afastamento definitivo.
§ 9º. A comprovação do requisito de que trata o inciso I do § 5º será exigida a cada 2 (dois) anos.
§ 10. O curso e as despesas para a obtenção da certificação por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica serão custeados pelo Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha, mediante a devida comprovação de comparecimento na prova, sendo pago, no máximo, um curso preparatório e uma inscrição para a prova para cada membro designado. 
§ 11. Todos os servidores ativos e inativos, desde que preenchidos os requisitos necessários, poderão participar do Conselho de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha.” (NR)

Art. 2º. Fica alterado o art. 20 da Lei Municipal nº 620/2005, que passa a ter a seguinte redação:
 “Art. 20. O Conselho Municipal de Previdência - CMP reunir-se-á, mensalmente, em sessões ordinárias e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, ou a requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros.
§ 1º. O quórum mínimo para instalação do Conselho é de 3 (três) membros.
§ 2º. As decisões do Conselho Municipal de Previdência - CMP serão tomadas por maioria simples.
§ 3º. O voto do Presidente decidirá os casos de empate.” (NR)

Art. 3º. Os artigos 21 e 22 da Lei Municipal nº 620/2005, passam a ter a seguinte redação:
“Art. 21. Fica instituído o pagamento de gratificação aos membros do Conselho Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha, conforme segue:
§ 1º. O presidente do Conselho Municipal de Previdência - CMP será remunerado pela atividade desempenhada, percebendo uma gratificação no valor correspondente a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais.
§ 2º. Os demais membros certificados serão remunerados pelas atividades desempenhadas, percebendo para tanto, gratificações no valor de R$ 601,29 (seiscentos e um reais e vinte e nove centavos) mensais.
Art. 22. A gratificação ora instituída tem por objetivo a busca de permanente dedicação, capacitação e empenho dos membros do respectivo colegiado.
Parágrafo único. A função dos membros, titulares e suplentes, do Conselho Municipal de Previdência é considerada de interesse público relevante na função de zelar pelos recursos do fundo de aposentadoria do Município.” (NR)

Art. 4º. Fica acrescentado o art. 22-A ao texto da Lei Municipal nº 620/2005:
“Art. 22-A. Terá direito a gratificação prevista no artigo 21 o membro que comparecer às reuniões ordinárias e às extraordinárias, presencial e online, agendadas com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, independentemente da quantidade de reuniões realizadas por mês.
Parágrafo único. No caso de ausência ou impedimento temporário de membro com função diretiva do colegiado, a percepção da gratificação será paga proporcionalmente ao período efetivamente desempenhado, inclusive ao substituto temporário, se existente.”
 
Art. 5º. O art. 23 da Lei Municipal nº 620/2005, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 23. Compete privativamente ao Conselho Municipal de Previdência:
I - estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do RPPS;
II - estabelecer a estrutura técnico-administrativa do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha, podendo, se necessário, contratar entidades independentes legalmente habilitadas;
III - aprovar a política e diretrizes de investimentos dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha em conjunto com o Comitê de Investimentos;
IV - participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão econômica e financeira dos recursos;
V - estabelecer normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo;
VI - autorizar a aceitação de doações;
VII - determinar a realização de inspeções e auditorias;
VIII - manifestar-se em projetos de lei de acordos de composição de débitos previdenciários do Município para com o RPPS;
IX - acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, a execução dos planos, programas e orçamentos previdenciários;
X - aprovar a contratação de auditores independentes;
XI - apreciar e aprovar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas do Estado, podendo, se for necessário, contratar auditoria externa;
XII - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida anuência prévia do Procurador Jurídico do Município;
XIII - elaborar e aprovar seu Regimento interno;
XIV - examinar e emitir parecer sobre propostas de alteração da Política Previdenciária do Município;
XV - autorizar a contratação de empresas especializadas para realização de auditorias contábeis e estudos atuariais e financeiros;
XVI - autorizar a contratação de agentes financeiros, bem como a celebração de contratos, convênios e ajustes; e
XV - deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao RPPS.” (NR)

 Art. 7º. Fica acrescentado o art. 23-A ao texto da Lei Municipal nº 620/2005:
“Art. 23-A. São atribuições do Presidente do Conselho Municipal de Previdência - CMP:
I - dirigir e coordenar as atividades do Conselho;
II - convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;
III - designar o seu substituto eventual;
IV - encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha, para deliberação do Conselho Municipal de Previdência, acompanhados dos pareceres do Atuário e da Auditoria Independente, quando for o caso;
V - avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha;
VI - realizar até outubro do ano subsequente, em Assembleia Geral dos servidores ativos, inativos e pensionistas do município, juntamente com o Presidente do Comitê de Investimentos, a prestação de contas;
VII - publicar a prestação de contas anual na página oficial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha;
VIII - praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua competência; e
IX - assinar e autorizar, em conjunto com o Tesoureiro da Prefeitura, juntamente com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito ou Secretário Municipal com delegação de poderes expressa, as despesas e a movimentação das contas do FPSM.”

Art. 8º. Fica alterado o § 4º do art. 13 da Lei Municipal nº 620/2005, com atual redação vigente prevista na Lei Municipal nº 1.012, de 14 de fevereiro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 4º. O valor da taxa de administração será de 2,7% sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores, aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS, relativamente ao exercício financeiro anterior, com a transferência do valor correspondente para a conta da taxa de administração, e poderá ser utilizado para o custeio das avaliações atuariais e de outras despesas autorizadas pela legislação.” (NR)

Art. 9º. Fica acrescentado o parágrafo 7º ao texto do art. 13 da Lei Municipal nº 620/2005:
“§ 7º. Fica o RPPS autorizado a constituir reserva com as sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de Administração, podendo haver reversão dos saldos remanescentes dos recursos destinados a Reserva Administrativa, apurados ao final de cada exercício, para pagamento dos benefícios do RPPS, mediante prévia aprovação do Conselho Municipal de Previdência.”

Art. 10. Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 1.270/2017 que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 3º. O Comitê de Investimentos será constituído por 3 (três) membros vinculados e contribuintes do RPPS, de livre escolha do Prefeito Municipal.
§ 1º. Os membros do Comitê de Investimentos serão nomeados por Portaria do Prefeito Municipal e desempenharão mandato de 4 (quatro) anos, permitida a recondução.
§ 2º. Um dos membros do Comitê de Investimentos será, obrigatoriamente, membro nato do Conselho Municipal de Previdência.
§ 3º. Os membros designados para o Comitê deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:
I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos nela estabelecidos, mediante apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes;
II - possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos definidos pela legislação federal vigente.
§ 4º. Por voto da maioria, na primeira reunião dos membros do Comitê de Investimentos, realizada após a designação do Prefeito Municipal, será escolhido o Presidente, que também exercerá a função de Gestor de Recursos, a quem caberá o registro formal de suas atividades em livro próprio, a comunicação com o Conselho Municipal de Previdência e as demais iniciativas correlatas à sua atuação.
§ 5º. São requisitos adicionais para a nomeação e exercício da função de Presidente do Comitê e Gestor de Recursos, além dos elencados no parágrafo anterior:
I - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;
II - ter formação superior; e
III - apresentar declaração de bens, com indicação das fontes de renda, no momento da nomeação, bem como no final de cada exercício financeiro e no término da gestão, ou nas hipóteses de exoneração ou afastamento definitivo.
§ 6º. O curso e as despesas para a obtenção da certificação, por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica, serão custeados pelo Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha, mediante comprovação de comparecimento à prova, sendo custeado, no máximo, um curso preparatório e uma inscrição para a prova por membro designado.” (NR)
Art. 11. Fica alterado o art. 5º da Lei Municipal nº 1.270/2017 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º. Compete ao Presidente do Comitê de Investimentos e Gestor dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha, observadas as diretrizes e deliberações das instâncias que integram a estrutura do RPPS e respeitadas as competências estabelecidas nesta Lei:
I - convocar e conduzir as reuniões do Comitê de Investimentos, estabelecendo a pauta dos assuntos a serem tratados;
II - elaborar e manter arquivo atualizado das atas das reuniões do Comitê;
III - efetuar a comunicação das decisões do Comitê aos demais órgãos, departamentos, setores ou pessoas competentes;
IV - informar mensalmente ao Departamento de Pessoal as presenças e ausências dos membros do Comitê nas reuniões ordinárias e extraordinárias, para fins de apuração do valor da gratificação prevista no art. 10 desta Lei;
V - gerir os recursos financeiros do RPPS, incluindo o acompanhamento semanal do mercado financeiro e o acompanhamento mensal da carteira de investimentos;
VI - acompanhar o preenchimento e encaminhamento mensal dos relatórios, informações e demonstrativos exigidos pelo Ministério da Previdência Social;
VII - apresentar a prestação de contas anual, a ser apreciada pelo Conselho de Administração;
VIII - supervisionar os serviços contábeis do RPPS;
IX – verificar a existência de saldos nas dotações orçamentárias; e
X - executar as demais atividades correlatas às suas competências.” (NR)
Art. 12. Fica alterado art. 9º da Lei Municipal nº 1.270/2017 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º. Fica criada gratificação para os membros do Comitê de Investimentos de que trata esta Lei, conforme segue:
§ 1º. O Presidente e Gestor de Recursos fará jus ao recebimento de uma gratificação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, que serão pagas com recursos do RPPS, observado o limite da taxa de administração.
§ 2º. Os demais membros certificados serão remunerados pelas atividades desempenhadas, percebendo para tanto, gratificações no valor de R$ 601,29 (seiscentos e um reais e vinte e nove centavos) mensais cada.” (NR)

Art. 13. Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 1.287/2017 que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º. Ficam criadas, na estrutura de gestão do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Estrela Velha, as gratificações a seguir dispostas, pelo exercício de atividades vinculadas diretamente ao regime:
I - 1 (um) membro do Recursos Humanos, responsável pela elaboração da folha de pagamento do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS;
II - 1 (um) membro do Departamento de Contabilidade, responsável pela execução orçamentária e contabilização do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS;
III - 1 (um) membro da Seção de Tesouraria, responsável pelo recebimento de valores e pagamento das obrigações do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS;
IV - 1 (um) membro da Seção de Empenhos, responsável pelo empenho das despesas e pelo controle dos saldos orçamentários relativos ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS;
V - 1 (um) operador do Sistema de Compensação Previdenciária – COMPREV, responsável pela análise, instrução e acompanhamento dos processos de compensação previdenciária entre os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS e o Regime Geral de Previdência Social - RGPS.” (NR)
Art. 14. Fica acrescentado o art. 4º- A e 4º- B da Lei Municipal nº 1.287/2017 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º-A. Compete à Seção de Empenhos:
I - analisar e processar os pedidos de empenho relativos às despesas do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, verificando a disponibilidade orçamentária e a regularidade dos documentos comprobatórios;
II - efetuar os registros contábeis de empenho, liquidação e anulação das despesas do RPPS, conforme a legislação vigente e as orientações da Contabilidade Municipal;
III - acompanhar a execução orçamentária e financeira do RPPS, comunicando ao Departamento de Contabilidade, à Tesouraria e ao Conselho Municipal de Previdência eventuais inconsistências ou divergências;
IV - elaborar relatórios mensais de acompanhamento dos empenhos, liquidações e pagamentos, encaminhando-os à Contabilidade para consolidação das informações contábeis e previdenciárias;
V - manter atualizados os controles internos referentes às despesas do RPPS, observando os limites legais da taxa de administração e demais disposições normativas aplicáveis;
VI - responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos pela Secretaria da Previdência ou órgão equivalente, referentes às obrigações do RPPS;
VII - atender a solicitações do Presidente do Conselho Municipal de Previdência, Gestor de Recursos, Contabilidade e Tesouraria, prestando as informações necessárias à boa execução orçamentária; e
VIII - atender ao Auditor Fiscal em auditorias diretas ou indiretas, no prazo estabelecido, prestando todas as informações e esclarecimentos relativos à execução orçamentária e financeira do RPPS, bem como executar outras tarefas correlatas.
Art. 4º-B. Compete ao Operador do Sistema de Compensação Previdenciária – COMPREV:
I - operacionalizar o sistema COMPREV, realizando a inclusão, atualização e conferência dos dados referentes aos processos de compensação previdenciária entre os Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS e o Regime Geral de Previdência Social – RGPS;
II - acompanhar o andamento dos processos de compensação junto ao INSS, observando prazos e exigências, e mantendo controle atualizado das solicitações e valores compensados;
III - conferir e validar as informações constantes nos processos de aposentadoria e pensão, em conjunto com o Departamento de Pessoal, para fins de correta instrução e encaminhamento via sistema;
IV - elaborar relatórios mensais de acompanhamento das compensações previdenciárias, encaminhando-os ao Conselho Municipal de Previdência e ao Gestor do RPPS para controle e registro contábil;
V - adotar as medidas necessárias para garantir a regularidade e continuidade do acesso ao sistema COMPREV, comunicando imediatamente qualquer falha, erro ou inconsistência;
VI - manter arquivamento físico e digital atualizado dos processos de compensação previdenciária, garantindo a rastreabilidade e integridade das informações;
VII - responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos pela Secretaria da Previdência ou órgão equivalente, referentes à compensação previdenciária; e
VIII - atender ao Auditor Fiscal em auditorias diretas ou indiretas, no prazo estabelecido, prestando todas as informações e esclarecimentos relativos à compensação previdenciária, bem como executar outras tarefas correlatas.” (NR)
Art. 15. Fica alterado o art. 5º da Lei Municipal nº 1.287/2017 que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º. Cada servidor designado para a gratificação de que trata o art. 1º desta Lei, perceberá o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), que serão pagos com recursos do RPPS, observado o limite da taxa de administração, por prazo indeterminado, ficando a critério do Chefe do Poder Executivo a designação e substituição de seus integrantes.” (NR)
Art. 16. As gratificações de que trata desta Lei serão pagas aos servidores efetivos ativos e inativos quando no efetivo exercício das atribuições a eles atinentes, e durante os afastamentos que a Lei Municipal nº 986, de 10 de outubro de 2011 (Regime Jurídico dos Servidores), considerada como de efetivo exercício.
Art. 17. O valor das gratificações de que trata esta Lei será incluído no cálculo da remuneração de férias regulamentares e da gratificação natalina, na forma prevista no Regime Jurídico dos Servidores, bem como será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices da revisão geral anual dos servidores municipais de todos os quadros de cargos do Poder Executivo.
Art. 18. As gratificações estabelecidas nesta Lei serão cumulativas com outras gratificações criadas pelo Poder Executivo e Legislativo, desde que possuam suporte fático distinto.
Art. 19. As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta do orçamento do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Estrela Velha, com recursos destinados a taxa de administração.
Art. 20. Ficam revogadas a Lei Municipal nº 1.012, de 14 de fevereiro de 2012 e a Lei Municipal nº 1.522, de 16 de novembro de 2022, bem como todas as disposições em contrário.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 3 de novembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.


JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.610/2025:

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Os compromissos da Administração Municipal vêm se intensificando diariamente, muitas vezes extrapolando as atribuições definidas para as diversas categorias funcionais presentes no quadro de cargos do Município. Isso gera a necessidade de recompensar os servidores municipais pelo exercício de funções adicionais, considerando que estes podem ser responsabilizados civil, administrativa e criminalmente por suas ações.
É de conhecimento geral que o Brasil possui dois sistemas de previdência: o público e o privado. O Sistema de Previdência Pública, instituído em cada ente federativo, visa atender todos os trabalhadores com atividade remunerada, assegurando, especialmente aos servidores públicos efetivos, benefícios mínimos de aposentadoria e pensão por morte. As diretrizes que regem esse sistema estão fundamentadas no artigo 40 da Constituição Federal e na Lei nº 9.717/98.
O Município, como é do conhecimento de Vossas Excelências, opera sob o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores (RPPS), que abrange tanto o Executivo quanto o Legislativo. Este regime inclui os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, garantidos pelo Fundo de Previdência Social do Município (FPSM), o que implica que não há contribuição para o Regime Geral de Previdência Social.
É fundamental ressaltar que a estruturação do RPPS local deve observar rigorosamente as normativas legais, em especial a Portaria MPT nº 1.467/2022 e a Resolução CMN nº 4.963/2021, que disciplinam a composição de colegiados vinculados aos regimes próprios de previdência social e a organização de suas gestões.
Ademais, a administração do FPSM exige um trabalho meticuloso por parte dos servidores designados, abrangendo diversos setores responsáveis pelos serviços administrativos. É necessário cumprir prazos para a elaboração de relatórios e demonstrativos, além da confecção mensal da folha de pagamento, que envolve o empenho e o efetivo recebimento e pagamento das obrigações. Isso inclui toda a operacionalização do regime, desde a concessão até a manutenção dos benefícios.
Importante destacar que o nosso RPPS possui um patrimônio superior a R$ 58 milhões, o que evidencia a magnitude das responsabilidades dos servidores encarregados de sua gestão. A eficiência deste sistema reflete diretamente na saúde financeira do FPSM e na obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), que é composto por 35 requisitos. Qualquer irregularidade neste contexto impede a emissão do certificado. Em anexo, encontra-se o extrato previdenciário que detalha as exigências para a regularidade do CRP.
A relevância do CRP torna-se ainda mais evidente quando consideramos suas exigências para a realização de transferências voluntárias de recursos pela União, exceto nas áreas de educação, saúde e assistência social; para a celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes; além da captação de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções junto a órgãos ou entidades da administração direta e indireta da União. A regularidade neste âmbito é essencial, uma vez que qualquer irregularidade poderá acarretar transtornos significativos junto ao Ministério da Previdência e auditorias do Tribunal de Contas.
Diante desse cenário, o presente projeto visa instituir uma contrapartida aos servidores efetivos responsáveis pela gestão do fundo de previdência, bem como promover ajustes nas legislações vigentes, implementando requisitos de certificação e qualificação profissional, com o intuito de incentivar a participação dos servidores na administração do fundo.
Assim, Senhores Vereadores, apresentamos argumentos que justificam as alterações ora propostas neste Projeto de Lei, o que nos leva a solicitar a aprovação de Vossas Excelências.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 3 de novembro de 2025.
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